
Câmara Municipal de Gravatá
Aprovado Em Unica Votação
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Câmara Municipal de Gravatá/PE
INDICAÇÃO N° 145/2021

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciada a instalação de um 
semáforo para pedestre no Cruzamento da Av. 15 de novembro 
com a Rua Joaquim Souto, próximo ao Hospital, neste 
município, em caráter de URGÊNCIA.

Justificativa: Tendo em vista que o cruzamento em questão tem 
grande movimento de veículos e motocicletas, é de grande risco 
para os pedestres que tem que atravessar o mesmo, 
constantemente acontece acidentes e até atropelamento no local. 
Que no local bem próximo também fica o SAMU e o Hospital, sendo 
assim de maior fluxo de ambulâncias.

Sala das Sessões da Câmara, em 26 de fevereiro de 2021
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